Metodologia de Elaboração do Orçamento do Estado        Instruções de Preenchimento

	Fichas RF-1 e RF-2:

	Finalidade das Fichas

	Estas fichas têm como finalidade recolher e sistematizar a informação sobre a arrecadação de receitas fiscais (RF-1) e não fiscais (RF-2) respectivamente. São preenchidas pelas DPPFs em coordenação com Ministério das Finanças/Autoridade Tributária de Moçambique - Direcção Geral de Impostos (DGI) e pela Direcção Geral das Alfândegas (DGA).. 

	Áreas Cobertas pela Ficha

	As fichas cobrem as receitas fiscais e não fiscais, segundo as classificações económica da receita e territorial, por gestão.

Elas deverão, para cada órgão central acima mencionado, cobrir as respectivas áreas de responsabilidade, pelo que este deve ser indicada no cabeçalho.

	I. Ano Económico

	O Ano Económico é o ano relativo ao Orçamento cuja proposta se refere.

	II. Órgão ou Instituição

	Designação da Instituição responsável pela formulação da proposta de Orçamento e que se responsabiliza pela sua execução.

	III. Âmbito

	Seleccionar e especificar o âmbito pretendido.

	IV. Gestão

	Seleccionar a gestão adequada.

	V. Meta Financeira

	Fonte de Recurso (FR): Indicar o código e a descrição de cada FR.

Classificação Económica da Receita (CER): Indicar o código e a descrição de cada CER, fazendo-a corresponder à FR.

Ano Económico: registar o valor de receitas previstas para o ano económico para o qual se prepara a proposta orçamental.


	Fichas RC-1 e RP-1:

	Finalidade das Fichas

	Estas fichas têm como finalidade recolher e sistematizar a informação sobre a arrecadação de receitas consignadas (RC-1) e de receitas próprias (RP-1) previstas para o ano económico a que se refere o Orçamento em elaboração. 

	Áreas Cobertas pela Ficha

	A previsão das receitas consignadas e próprias legalmente estabelecidas, por gestão, detalhando-as para cada órgão ou instituição central, provincial ou distrital, incluindo as dotadas de autonomia administrativa e financeira, excepto autarquias.

	I. Ano Económico

	O Ano Económico é o ano relativo ao Orçamento cuja proposta se refere.

	II. Órgão ou Instituição

	Designação da Instituição responsável pela formulação da proposta de Orçamento e que se responsabiliza pela sua execução.

	III. Âmbito

	Seleccionar e especificar o âmbito pretendido.

	IV. Gestão

	Seleccionar a gestão adequada.

	V. Meta Financeira

	Fonte de Recurso (FR): Indicar o código e a descrição de cada FR.

Classificação Económica da Receita (CER): Indicar o código e a descrição de cada CER, fazendo-a corresponder à FR.

Ano Económico: registar o valor de receitas previstas para o ano económico para o qual se prepara a proposta orçamental.


	Fichas RC-A:

	Finalidade da Ficha

	Esta Ficha tem como finalidade a recolha e sistematização da informação sobre a arrecadação de receitas fiscais, não fiscais, receitas consignadas e de receitas de capital, das autarquias, no ano económico a que se refere o Orçamento em elaboração.
Deverá ser preenchida uma ficha por cada Autarquia.

	Áreas Cobertas 

	A previsão de receitas fiscais, não fiscais, receitas consignadas e receitas de capital e as respectivas aplicações, no ano económico cujo Orçamento se está a elaborar.

Apresentar a informação tal como solicitada, adequando a classificação às especificidades de cada Autarquia.

	I. Ano Económico

O Ano Económico é o ano relativo ao Orçamento cuja proposta se refere.

	II. Autarquia
Designação da Autarquia.

Província onde se localiza a Autarquia cuja proposta orçamental se refere.

	III. Meta Financeira
Visa registar, segundo a Fonte de Recurso (FR) e a Classificação Económica da Receita (CER) a previsão de receitas para o exercício económico para o qual se prepara a proposta orçamental


	Fichas RD-A:

	Finalidade da Ficha

	Esta Ficha tem como finalidade a recolha e sistematização da informação sobre a situação financeira das autarquias no ano económico anterior (-1) e a previsão inicial, o realizado no primeiro semestre e a estimativa  do ano económico em curso.



	Áreas Cobertas pela Ficha

	Esta ficha cobre:

os saldos do exercício anterior e do exercício em curso;

as receitas e despesas correntes e de capital;

as operações financeiras activas e passivas.

Ela deverá ser preenchida para cada autarquia.

	Situação Financeira

Apresentar a informação tal como solicitada, podendo detalhar-se em função do interesse que haja em destacar determinada receita ou despesa e respeitando as especificidades de cada autarquia

	Restantes Instruções

São válidas as instruções apresentadas para a ficha RC-A.


